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Artigo 10.o

Departamento de Administração Geral

São competências do Departamento de Administra-
ção Geral, designadamente:

a) Elaborar planos de actividade anuais e pluria-
nuais no IGFPJ, bem como os respectivos rela-
tórios de execução, em coordenação com as
várias unidades orgânicas;

b) Assegurar a administração dos recursos huma-
nos do IGFPJ, nas vertentes processual, remu-
neratória e das condições de trabalho;

c) Elaborar os planos e acções de formação, pro-
mover a realização das acções e proceder à ava-
liação anual da formação;

d) Elaborar o balanço social;
e) Promover o desenvolvimento e manutenção dos

sistemas organizacionais e informáticos do
IGFPJ, em coordenação com os serviços com-
petentes do Ministério;

f) Assegurar o funcionamento dos serviços gerais
de expediente e de arquivo do IGFPJ;

g) Assegurar a divulgação de informação e de
documentação de interesse para o IGFPJ, desig-
nadamente através do recurso a novas tec-
nologias;

h) Manter actualizado e gerir o arquivo bibliográ-
fico e documental;

i) Assegurar a satisfação das necessidades de apro-
visionamento do IGFPJ;

j) Organizar e manter actualizado o inventário do
parque automóvel do Ministério da Justiça e
planear e executar as respectivas aquisições;

k) Apoiar os órgãos, serviços e organismos do
Ministério da Justiça na aquisição de bens e
equipamentos de uso generalizado que justifi-
que a aquisição centralizada;

l) Gerir e adquirir os equipamentos necessários
às casas de função dos magistrados judiciais e
do Ministério Público.

Artigo 11.o

Unidade de Auditoria Interna

São competências da Unidade de Auditoria Interna,
designadamente:

a) Avaliar a adequação, eficiência e eficácia dos
sistemas de controlo interno existentes no
IGFPJ;

b) Verificar a conformidade das actividades pros-
seguidas pelos serviços do IGFPJ com os objec-
tivos, os planos, as normas internas e a legislação
aplicável;

c) Verificar a fiabilidade e a qualidade da infor-
mação recolhida, tratada, produzida ou divul-
gada pelo IGFPJ;

d) Avaliar a aplicação dos recursos financeiros
administrados pelo IGFPJ;

e) Formular propostas de medidas de aperfeiçoa-
mento e desenvolvimento dos sistemas e pro-
cedimentos operacionais, contabilísticos e de
controlo interno;

f) Orientar a preparação e assegurar a prestação
de informação às entidades de controlo interno
e externo.

Artigo 12.o

Unidade de Assuntos Jurídicos

São competências da Unidade de Assuntos Jurídicos,
designadamente:

a) Emitir pareceres e prestar apoio de natureza
jurídica aos órgãos e unidades orgânicas do
IGFPJ, por determinação do conselho directivo;

b) Proceder à apreciação e elaboração de projec-
tos, designadamente de diplomas legais, de por-
tarias e de despachos, quando determinados
pela tutela ao IGFPJ;

c) Acompanhar os processos contenciosos que
envolvam o IGFPJ;

d) Assegurar o patrocínio judicial do IGFPJ, quando
lhe seja conferido mandato para o efeito, e
acompanhar os respectivos processos.

Artigo 13.o

Unidade de Gestão de Fundos

São competências da Unidade de Gestão de Fundos,
designadamente:

a) Acompanhar os mercados financeiros, identifi-
cando os instrumentos que se mostrem adequa-
dos à rendibilização dos activos do Fundo de
Garantia Financeira da Justiça e de excedentes
de tesouraria dos Cofres e do IGFPJ;

b) Planear e concretizar investimentos do Fundo
de Garantia Financeira da Justiça de acordo
com a política definida e as utilizações dos seus
fundos próprios;

c) Acompanhar e avaliar a gestão da parte da car-
teira do Fundo de Garantia Financeira da Jus-
tiça que esteja confiada a entidades financeiras
especializadas;

d) Efectuar as aplicações dos excedentes de fundos
identificados no âmbito da gestão de tesouraria.

MINISTÉRIOS DA EDUCAÇÃO
E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 164/2002
de 26 de Fevereiro

A frequência, por crianças e jovens com deficiência,
de estabelecimentos de educação especial implica, em
certos casos, em função da natureza dos mesmos esta-
belecimentos, ainda que com fins não lucrativos, como
acontece com determinadas associações e cooperativas
de ensino e reabilitação de crianças inadaptadas, o paga-
mento de mensalidades que correspondem ao preço dos
serviços prestados.

Como forma de comparticipação nas despesas daí
decorrentes, suportadas pelas famílias, está prevista no
Decreto-Lei n.o 133-B/97, de 30 Maio, no âmbito das
prestações por encargos familiares dos regimes de segu-
rança social e do regime de protecção social da função
pública, uma prestação específica, o subsídio de edu-
cação especial, cujo valor é determinado por adequação
àquelas mensalidades.

Tratando-se de valores que se repercutem em encar-
gos para as famílias e para a segurança social, mas que
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correspondem a serviços prestados por estabelecimentos
de ensino especial tutelados pelo Ministério da Edu-
cação, a lei prevê que os montantes das mensalidades
sejam fixados por diploma conjunto dos Ministérios da
Educação e do Trabalho e da Solidariedade.

O princípio da anualidade nessa fixação acompanha
o modo de funcionamento dos estabelecimentos, de
acordo com os períodos estabelecidos para os anos
lectivos.

Procede-se, pois, à actualização dos valores das men-
salidades por aplicação de taxa correspondente à média
ponderada das taxas de inflação previsíveis no período
de Setembro de 2001 a Agosto de 2002.

Nestes termos, ao abrigo do disposto na alínea b)
do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 133-B/97, de
30 de Maio, e no n.o 1 do artigo 6.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 14/81, de 7 de Abril:

Manda o Governo, pelos Ministros da Educação e
do Trabalho e da Solidariedade, o seguinte:

1.o

Objecto

A presente portaria estabelece as normas reguladoras
dos valores das mensalidades das cooperativas e asso-
ciações de ensino especial, para efeitos de atribuição
às famílias de subsídios de educação especial, no âmbito
das prestações familiares e das comparticipações finan-
ceiras às mesmas instituições para o exercício da acção
educativa.

2.o

Valor máximo da mensalidade relativa a alunos
de idade inferior a 6 e superior a 18 anos

1 — Os estabelecimentos particulares de ensino espe-
cial referidos no número anterior tutelados pelo Minis-
tério da Educação só podem praticar mensalidades na
modalidade de semi-internato relativamente aos alunos
com idade inferior a 6 e superior a 18 anos.

2 — O valor máximo da mensalidade na modalidade
de semi-internato referida no número anterior é de
26 210$ (E 130,73).

3.o

Regime aplicável a alunos de idade compreendida
entre os 6 e os 18 anos

Os estabelecimentos de ensino referidos no n.o 1.o
não podem praticar mensalidades relativamente a alu-
nos na faixa etária dos 6 aos 18 anos abrangidos pelo
regime da gratuitidade de ensino.

4.o

Delimitação da faixa etária

Para efeitos da delimitação das faixas etárias referidas
nos n.os 2.o e 3.o, a verificação das idades dos alunos
reporta-se a 15 de Setembro de 2001.

5.o

Prova da deficiência em geral

1 — A prova da deficiência, para efeitos de atribuição
do subsídio de educação especial, é feita por equipas
ou serviços multidisciplinares de avaliação médico-pe-
dagógica ou, não os havendo, por declaração médica
passada por médico especialista na deficiência em causa,
nos termos do artigo 3.o do Decreto Regulamentar
n.o 14/81, de 7 de Abril, com observância das normas
orientadoras constantes do despacho n.o 23/82, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, de 18 de Novem-
bro de 1982.

2 — É dispensada a renovação anual da prova da defi-
ciência sempre que esta, pelas suas características de
amplitude e gravidade, seja considerada permanente na
avaliação ou na declaração prevista no número anterior.

6.o

Prova da deficiência dos alunos de 19 anos

A prova da deficiência referida no n.o 5.o é substituída
por documento certificado pelo Departamento da Edu-
cação Básica comprovando a necessidade de frequência
de estabelecimento particular de educação especial rela-
tivamente aos alunos de 19 anos que transitem para
estes estabelecimentos de educação especial não lucra-
tivos provenientes de uma escola pública ou privada.

7.o

Procedimentos

As instituições e serviços competentes promoverão
os procedimentos que considerem necessários à apli-
cação do disposto neste diploma.

8.o

Produção de efeitos e revogação

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de
Setembro de 2001 e revoga a Portaria n.o 177/2001, de
9 de Março.

Em 1 de Fevereiro de 2002.

O Ministro da Educação, Júlio Domingos Pedrosa da
Luz de Jesus. — Pelo Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade, José Manuel Simões de Almeida, Secretário
de Estado da Solidariedade e da Segurança Social.




